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                                                                             LINHA 1
MODALIDADE: AMPLA CONCORRÊNCIA
Inscrição Nome    Nota Final    Classificação
23830   Adiele Nataly Alves Lopes 81,16 1º
23903   Thaís Cristina Ferreira do Nascimento 79,97 2º
23850   Angela Gomes Freire 78,94 3º
23893   Émile Nycole Carvalho de Freitas 73,76 4º
23863   Larissa Bianca de Souza Quaresma 73,16 5º
23892   Sidinei Seabra da Silva 71,33 6º
23710   Fernanda Guimarães Salvador 70,66      Excedente
23942   Fabiani Januária Silva Mendes 68,76      Excedente
23812   Danilo Silva Collares 65,00      Excedente
23817   Ana Carolina Pires 64,41      Excedente
23859   Samira Neves Oliveira 64,03      Excedente
23795   Renan Figueiredo           17,33   Desclassificado
 
                                                                        LINHA 2
MODALIDADE: AMPLA CONCORRÊNCIA
Inscrição Nome Nota Final Classificação
23888   Mayara Monique Pires Soares 81,21 1º
23922   Vaneusa Maria Rodrigues 77,13 2º
23748   Elaine Damasceno de Souza 71,70 3º
23951   Andréia Paloma Rodrigues Vieira 68,38 4º
23949   Eliana Nascimento Dias 68,16 5º
23916   Brenda Lima Costa Sampaio 67,35 6º
23899   Marcela Cristina Costa 58,18 7º
23760   Alcione Pereira de Araújo 58,16 8º
23829   Fábio Cardoso Lima 56,40       Excedente
23764   Fabiana Nunes da Costa 56,39       Excedente
23940   Robervânia Rosa Silva 50,60       Excedente
23973   Rafael Lopes Lorenzoni 22,45    Desclassificado
Classificados = candidato aprovado dentro do número de vagas e deve, portanto, seguir os procedimentos de
matrícula;
Excedente = candidato classificado além do número de vagas e deve, portanto, aguardar as chamadas
seguintes;
Desclassificado = candidato que não atingiu a nota mínima para a aprovação.

Documento assinado eletronicamente por Nadja Maria Gomes Murta, Docente, em 21/07/2023, às
12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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